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Sequência Tarefas 

1 

O servidor de cada Divisão, ao identificar o produto não conforme, promove ação para corrigi-lo 

e, não estando apto a fazê-lo, informa ao gestor da sua unidade para tratar a não conformidade 

ou ocorrência de fatos que impactam ou impedem o desenvolvimento das atividades. 

2 

O Diretor do DEARE registra, em planilha própria de Produtos Não Conformes no Painel do DEARE, 

o erro encontrado, o número do processo relacionado, a data da ocorrência, como foi corrigido, 

o nome do executor da não conformidade e se foi resolvido ou não, lançando a data da resolução.  

3 

O Diretor do DEARE verifica, mensalmente, na planilha de Produtos Não Conformes, as correções 

não resolvidas e sua frequência, analisando, dentre outras consequências, as que afetam o usuário 

final.  

4 

Nas reuniões de análise crítica, analisa a planilha de Produtos Não Conformes, juntamente com 

os Diretores e Chefes de Serviço das Divisões da 3ª Vice-Presidência, indicando a melhor forma de 

preveni-los. 
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